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SUGESTÕES 

A Comissão das Pescas insta a Comissão do Controlo Orçamental, competente quanto à 

matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar: 

1. Toma nota da Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao 

Tribunal de Contas sobre as contas anuais consolidadas da União Europeia relativas ao 

exercício de 2016; toma conhecimento do relatório anual do Tribunal de Contas (a seguir 

designado «Tribunal») relativo ao exercício financeiro de 2016; toma nota do Relatório 

Anual de Atividades de 2016 da DG MARE; 

2. Constata que se manteve a tendência favorável dos últimos anos no tocante à gestão 

orçamental e que o Tribunal não fez observações específicas sobre o Relatório de 

Atividades da DG MARE relativo ao exercício de 2016; 

3. Insta o Tribunal a apresentar, nos seus próximos relatórios, em separado, uma taxa de 

erro para as pescas e os assuntos marítimos, a fim de mitigar as distorções decorrentes 

da inclusão de outros domínios na mesma rubrica; constata que, no relatório anual do 

Tribunal, os assuntos marítimos e as pescas não são examinados com rigor suficiente, o 

que não facilita uma avaliação correta da gestão financeira; 

4. Sublinha o facto de que a taxa global de erro registada pelo Tribunal no seu relatório é 

inferior em relação à do exercício anterior e insta a Comissão a prosseguir com esta 

tendência; 

5. Felicita a Comissão pela taxa de execução particularmente elevada do título 11 da 

Secção III do orçamento para o exercício de 2016 (Assuntos Marítimos e Pescas), quer 

no que toca às dotações de autorização (99,2%), quer às dotações de pagamento 

(94,7%); salienta que, ao abrigo do artigo 13.º do Regulamento (UE) n.º 508/2014, os 

recursos orçamentais são discriminados em função da sua afetação, e que, por 

conseguinte, conviria que a Comissão precisasse, no seu relatório, a taxa de execução 

por rubricas orçamentais; 

6. Toma nota da reserva emitida no relatório de atividades da DG MARE relativamente às 

despesas não elegíveis detetadas no Fundo Europeu das Pescas (FEP), reserva essa que 

diz respeito a oito Estados-Membros; 

7. Incentiva os esforços da DG MARE de controlar as dotações em gestão partilhada, 

nomeadamente as ações relativas ao FEP e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e 

das Pescas (FEAMP); 

8. Constata que o valor para o risco de perda de fundos corresponde a 5,9 milhões de euros 

e que a Comissão tomou as medidas necessárias para avaliar as despesas em 2017 e, se 

for caso disso, recuperar os fundos afetados; 

9. Constata que o nível de execução do FEAMP para o período 2014-2020, três anos após 

a sua adoção em 15 de maio de 2014, continua a não ser satisfatório, porquanto, até 

setembro de 2017, apenas foram utilizados 1,7% dos 5,7 mil milhões de EUR colocados 

à disposição em gestão partilhada; regista que o consumo do FEAMP é da 
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responsabilidade dos Estados-Membros; salienta que, ao abrigo do artigo 13.º do 

Regulamento (UE) n.º 508/2014, os recursos orçamentais são discriminados em função 

da sua afetação, e que, por conseguinte, conviria que a Comissão precisasse, no seu 

relatório, a taxa de execução por rubricas orçamentais; 

10. Considera necessário prestar todo o apoio possível aos Estados-Membros  para garantir 

uma utilização adequada e plena dos recursos do FEAMP, com elevadas taxas de 

execução, de acordo com as suas respetivas prioridades e necessidades, nomeadamente 

no tocante ao desenvolvimento sustentável do setor das pescas; 

11. Propõe, com base nos dados disponíveis, que seja concedida quitação à Comissão 

relativamente às despesas nos domínios dos assuntos marítimos e das pescas para o 

exercício de 2016. 
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